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Institui a "Campanha Diga 
NÃO ao Tráfico de Seres 
Humanos" e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

Artigo I o - Fica instituída no Estado do Ceará, a Campanha Diga NÃO ao 
Tráfico dc Seres Humanos, com o objetivo de prevenir e combater o crime 
de tráfico de seres humanos no Estado do Ceará. 
Artigo 2° - A campanha prevista no caput do artigo 1° desta Lei, terá como foco 
a divulgação dos malefícios causados pelo crime de tráfico de seres humanos às 
suas vitimas e familiares. 

Artigo 3° - A campanha referida no artigo 1° desta Lei, será operacionalizada 
pelo Escritório de Enfrentamento e Prevenção ao Tráfico de Seres Humanos e 
Proteção à Vítima dò Ceará - EEPTSH-CE, vinculado à Secretaria de Justiça, 
sem prejuízo de outras campanhas idealizadas e/ou já implementadas. 

Artigo 4° - O Poder Executivo Estadual poderá regulamentar esta Lei, com 
vistas à sua fiel execução. 

Artigo 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LESGISLATIVA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em 31 dejnarço de 2011. 
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A Cidadania ém Deitaque 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei busca a instituição da "Campanha Diga NÃO 
ao Tráfioo de Seres Humanos" no âmbito do Estado do Ceará, com o 
objetivo de prevenir e combater o crime de tráfico de seres humano no Estado 
doCeará. 

Referida campanha deverá ser implementada pelo Escritório de 
Enfrentamento e Prevenção ao Tráfico de Seres Humanos e Proteção à Vitima 
do Ceará - EEPTSH-CE, vinculado à Secretaria de Justiça e procurará 
esclarecer à sociedade os malefícios que este crime causa às vítimas e suas 
famílias. I 

O Tráfico de Seres Humanos é definido pelo Protocolo de Palermo como: 

(...) recrutamento, transporte, transferência, abrigo ou recebimento de pessoas, 
pbr meio de ameaça ou uso da força ou de outras formas de coerção, dè rapto, 
de fraude, de engano, do abuso de poder ou de uma posição de vulnerabilidade 
ou de dar ou receber pagamentos ou beneficios para obter o consentimento para 
uma pessoa ter controle sobre outra pessoa, para o propósito de exploração. 

. No Código Penal é tipificado nos artigos 231,231-A e 232. 

Segundo a Professora Mariane • Straka Bonjovani, estima-se que 
aproximadamente 7Ó0 mil mulheres sãp traficadas anualmente em todo o 
mundo, sendo que 83% deste total são para fins pornográficos e/ou de 
exploração sexual1. 

Os números realmente impressionam, principalmente, ao se relacionar 
com à lucratividade que proporcionam ao Crime Organizado. O Escritório das 
Nações Unidas estima que o tráfico de mulheres e crianças movimenta de 7 a 9 

1 http://www.uj.com.br/pubUcacocs/doutrina8/2167/GRIME ORGANIZADO TRANSNACIONAL 
ntAFKTO DH SERES HUMANOS 
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bilhões de dólares, e que, cada' ser humano transportado ilegalmente 
possibilitem um lucro que pode chegar a 30 mil dólares por pessoa. 

Os dados são alarmantes, e tal fato ressalta, ainda mais, a gravidade do 
problema ora trabalhado. Segundo as Nações Unidas, o Tráfico de Seres 
Humanos só perderiam, em lucratividade, para o Tráfico de Drogas e Armas, 
respectivamente. Em assim sendo, verifica-se que tão acentuada lucratividade 
faz com que o Crime Organizado disponha do capital necessário à ampliação e 
aprimoramento constante de suas atividades. 

O Tráfico de Seres Humanos é, embora muitas vezes não perceptível, 
uma prática cogente em nossos dias. No entanto, nos tempos atuais, 
principalmente, com ascensão dos Direitos Humanos pelo mundo é 
completamente inaceitável que pessòas sejam tratadas como mercadorias, 
deixando que atividades ilícitas como estas perenizem-se, imunes à evolução 
social. 

Não raras, são as pessoas que se colocam a disposição dos traficantes de 
pessoas na esperança de uma vida melhor no exterior, dinheiro rápido e fádl, 
grandes fortunas, etc. No entanto, a realidade mostra-se bem menos 
esperançosa com tais pessoas. Após perderem suas autonomias, são traficadas e 
comercializadas facilmente no mercado negro do crime. 

Desta feita, toma-se imprescindível destacarmos que, devido a grande 
disparidade tecnológica entre as organizações criminosas e os órgãos de 
combate, as principais medidas de combates a esta atividade do crime 
organizado transnacional é, ainda, as medidas que visam o combate preventivo, 
por isso a relevância deste projeto. 

O presente projeto, portanto, está em consonânda com a clássica idéia: 
educar para prevenir. 

Por ser uma matéria de interesse público relevante, conto com a 
sensibilidade de meus pares para aprovação do mesmo. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LESGISLATIVA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em 31 de março de 2011. 

DEPUTADt/FERREIRA ARAGÃO 
LÍDER PDT 
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Encaminhe-se à Procuradoria. 
} 

Comissão de Justiça, em pô / 04 /2011 

i 

DEPUTADO '^RGIOAGUIAR 
Presidente da CCJR 
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PROJETO. DE LEI N°. 63/11 
DEPUTADO-(A) FERREIRA ARAGÃO 
EMENTA: 

r 

Institui a "Campanha Diga NÃO áo Tráfico de Seres Humanos" e 
dá outras providências. 

Encáminhe-se ao Senhor Coordenador. 

Fortaleza, 05 de abril de 2011. 

# ^ ^ A E N E S - P O I 
PROCURADOR 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
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Projeto de Lei n.0 63/2011 
Autoria: DEPUTADO (A) FERREIRA ARAGÃO 

Ao Sr. Diretor da Consultoria Técnico - Jurfdica. 

' Fortaleza, 01 

Fli.N0." ^ 

Walmir R O M da Soma 
Coordenodc/du Conaultorias Técnicas 

mnmmmnmmmummmmmêmummmmmmmmmmm 

AOfÀ) DrfA) LÍUAN LUSITANO CYSNE , pardcom assessoria de 
Dra. GILZA MARIA TEIXEIRA DIAS;proceder análise'e emitir parecer. 

'Ai U i s iw *w a§ i t i t 

ntmmfítfffí 

Fortaleza, 08 de abril de 2011. 

FRANCISCO JOSEWMDE&CA VALOiNTE FILHO 
Diretor da Consultori/Técnico - Júrídica 
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PROVIDÊNCIAS. < 

P A R E C E R 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, 
com esteio no Ato Normativo 200/96, em seu a r t . I o , inciso V, 
a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua 
constitucionalidade, . legalidade, j u r i d i c i d a d e e 
regimentalidade, o Projeto de Lei n 063/2011, de autoria do 
Excelentissimo Senhor Deputado FERREIRA ARAGÃO, que: "INSTITOI 
A CAMPANHA DIGA NÃO AO ÍTRÁFICO DE SERES HUMANOS É DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS." 

DO PROJETO DE LEI 

O Projeto cm análise dispõe de 5 (cinco) artigos gue asoim 
determinam: 

Art . I o - Fica i n s t i t u i d a no Estado do Ceará, • a 
Campanha Diga NÃO ao Tráfico de Seres Humanos, com 
o objetivo. .de prevenir e combater o crime de 
tráfico de seres humanos no Estado do Ceará. 

Art. 2o-A campanha prevista no caput do art i g o I o 

desta Lei, terá como foco a divulgação dos 
malefícios causados pelo crime de tráfico de seres 
humanos às suas vitimas e familiares. • • 

Art. 30-A campanha . referida no a r t i g o I o desta 
l e i , será operacional1zada pelo Escritório de 
Enfrentamento e Prevenção ao Tráfico de Seres 
Humanos e Proteção à Vitima do Ceará-EEPTSH-CE, 
vinculado à Secretaria de Justiça, sem prejuizo de 
outras campanhas idealizadas e/ou já 
implementadas. 
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A r t . 4 o - O Poder Executivo .Estadual poderá 
regulamentar esta Lei, com • vistas à sua f i e l 
execução. 

Ar t . 5 0-Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS B DOUTRINÁRIOS 

A proposição em b a i l a , sem sombra de dúvida, destaca-se 
por seu relevante interesse público e passaremos agora a 
analisá-la sòb 
doutrinários. 

seus aspectos constitucionais, legais e 

A Xex Fhniimmantalis, em seu bojo, estabelece o seguinte: 

"Art. 18. A organização p o l i t i c o - a d m i n i s t r a t i v a da 
República Federativa do B r a s i l compreende a União, 
os Estados, o D i s t r i t o Federal e os Municípios, 
todos autónomos, nos termos desta Constituição".. 

A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no 
seu texto, que variam bastante na sua amplitude. Desta forma, 
encontramos as autonomias p o l i t i c a s que caracterizam um 
federalismo de três niveis com a capacidade de auto-organização 
recebida pelos Municipios e o D i s t r i t o Federal, mantida a 
autonomia p o l i t i c a dos Estados Membros ( a r t . 18 CF) . 

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela 
capacidade de elaborar suas Constituições, que no n i v e l 
municipal e d i s t r i t a l recebem o nome de l e i s orgânicas. 
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OUTRAS 

Encontramos ainda na iConstituição Federal a previsão de 
descentralização meramente administrativa, muito mais r e s t r i t a 
que -as autonomias p o l i t i c a s que caracterizam a federação, e que 
podem ocorrer em todas as suas esferas. ' 

DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 

Dispõe, outroasim, a Carta Maqna Federal, en seus arta. 25, 
§ I o . 

"Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas 
Constituições e l e i s que adotarem, observados os 
'princípios desta Constituição. 

§ 1°. São reservadas aos Estados as competências 
que não'lhes sejam vedadas por esta Constituição 
(...) 

Por sua ves, estabelece a Carta Maqna Estadual, em deu 
artiqos 14, inciso I : 

"Art. 14. 0 Estado do Geará, pessoa jurídica de 
d i r e i t o público interno, exerce em seu território 
as competências que, explícita ou implicitamente, 
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, 
observados os seguintes'princípios: 

I - respeito à Constituição Federal e à unidade da 
Federação; 
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Nas Constituições estaduais e nas l e i s orqânicas dos 
Municipios e do D i s t r i t o Federal se encontram os seus poderes, 
a ' organização de seu serviço público e a distribuição de 
competência de seus órgãos, sempre se respeitando oa l i m i t e s da 
Constituição Federal. 

Dessume-se, então, do enunciado da Lei Maior (árt. 215, § 
2°, CF/88), i n e x i s t i r legislação especifica regulamentando a 
matéria em questão (instituição de campanha) . Apenas e tão 
somente trata-se de competência não vedada pela Constituição 
Federal, podendo assim o Estado exercer em seu território as 
competências que, e x p l i c i t a ou implicitamente , não lhe aejam 
vedadas pela Carta Maqna Federal, observando-se certos 
p r i n c i p i o s constitucionais. 

DA INICIATIVA DAS LEIS 

A princípio cumpre-nos observar que a i n i c i a t i v a de.Leis, 
segundo o a r t . 60, I , da Constituição Estadual, cabe aos 
Deputados Estaduais. 

Vale ressaltar que a competência acima citada é 
remanescente ou residual, • ou seja, remanesce aos Deputados 
Estaduais a i n i c i a t i v a de assuntos não atribuídos às outras 
pessoas taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado 
artigo (Art. 60, incisos I I , I I I , IV, V, VI, 
alíneas. 

§ .2 suas 
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No que concerne a projeto dè l e i , assim dispõe o art.' 58, 

inciso I I I , da Carta Estadual, i n verbis; 

"Art. 58. 0 processo l e g i s l a t i v o compreende a 
elaboração de: 

" (...) 

I I I - l e i s ordinárias; 

ba mesma forma dispõem os artigoa 196, inciao I I , alínea 

"b", e 206, inciso I I do Regimento Interno da . Assembleia 

Legislativa do Estado do CearA (Resolução 389 de 11/12/96 -

P.O. 12•12.96), respectivamente, abaixo: 

"Art. 196. As proposições constituir-se-ão em: 
( . . . ) -

I I - projeto: 
(...) 

b) de l e i ordinária; 
(....) 

e 
Art. 206. A Assembléia exerce a sua função 
l e g i s l a t i v a , além da proposta ' de emenda à 
Constituição Federal e à .Constituição Estadual, 
por via de projeto: 
(...) 

I I - de l e i ordinária, destinado a regular as 
matérias de competência do Poder l e g i s l a t i v o , com 
a sanção do Governador do Estado;"-
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CONCLUSÃO 

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema 
normativo, é nela que o legislador encontrará a forma de 
elaboração l e g i s i a t i v a e o seu conteúdo. Qualquer espécie 
normativa editada em desrespeito ao processo l e g i s l a t i v o , mais 
especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de 
i n i c i a t i v a l e g i s l a t i v a para determinado assunto, apresenta 
flagrante vício de inconstitucionalidade. 

Podemos observar que na proposição em análise o a r t . 3 0 fere 

a competência de i n i c i a t i v a do processo l e g i s l a t i v o , a t r i b u i d a 

privativamente ao Governador do Estado , na forma e nos casos 

previstos na Constituição Estadual, enfocando matéria 

relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento 

do Poder Executivo, - especificamente disposição e funcionamento 

da administração estadual., prevista no a r t . 88, incisos I I , 

I I I , e V I , da Carta Magna Estadual. 

Adentrando a competência do Poder Executivo no que tange a 
organização administrativa ou, mesmo, a i n i c i a t i v a 
l e g i s l a t i v a do Governador do Estado, referente às matérias 
elencadas no a r t . 60 II,§ 2 0e suas alíneas, , i n t e r f e r i n d o , 
portanto na criação, estruturação e atribuições das 
Secretarias de Estado * e órgãos da administração pública, 
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invadindo, portanto , a competência l e q a l e/ou administrativa 
(material) dos órgãos daquele Poder. 

Na realidade, a Constituição do Estado do Ceará, pelo 
di s p o s i t i v o mencionado (art.60, i n c i s o I I , § 2 o, e suas 
alineas), restringe, em determinadas hipóteses, a i n i c i a t i v a 
l e g i s l a t i v a ao Chefe do Poder Executivo,' objetivando e v i t a r , 
em respeito ao Princípio maior da autonomia dos Poderes, que, 
por i n i c i a t i y a de um Poder, outro - venha a se ver obrigado a 
determinadas condutas. 

Porém a Carta Estadual, não reserva aó Governador a 
competência in i c i a d o r a sobre a matéria em questão, nem se pode 
juridicamente tê-1* como parte da organização administrativa, 
uma vez que t r a t a da instituição da Campanha Diga Não ao 
Tráfico de Seres Humanos." 

Por todo o esposado, concluímos qué não há na proposição 
legal, vício de inconstitucionalidade e o objetivo da .matéria 
poderá ser atingido pela via l e g i s l a t i v a e que cabe ao Nobre 
Parlamentar a i n i c i a t i v a l e g i s l a t i v a sobre a matéria em 
questão,desde que o ART.3° DO REFERIDO PROJETO DE LEI SEJA 
SUPRIMIDO. 
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- Destarte,aomoa de PARECER FAVORÁVEL, 'a regular tramitação 

do presente projeto da l e i / pois. o mesmo enco A tra-oe em 

pe r f e i t a observância do que preceituam as. Constituições 

Federal e Eataduai. 

É o parecer, salvo melhores ponderações. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÂ, em 19 de abril'de 2011. 

à L i l i a n Lu;itano Cysne 
Consultora Técnico-Jurídica 

Gilza ^rT^^è^girk Dias 
Assessora Jurídica 
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Proieto de Lei N 0 . 63/11 
DEPUTADO (A) Ferreira Aragão 

De acordo. 

À consideração do Senhor Coordenador. 

Fortaleza, 28 de abril de.2011. . 

Francisco José 
Dlrator da ConsuJ 

Icante Filho 

De acordo. 

À consideração do Senhor Procurador. 

Fortaleza, 28 de abril te^OTi:^ 

fALMIR ROSA DE SQOSA 
Coordenador das Consultorias Técnicas 
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À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÂO DA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

PROJETO DE LEI N* 63/2011 

" Institui a Campanha Diga Não ao 
Tráfico de Seres Humanos e dá 
outras Providências." 

Autor: Deputado Ferreira Aragão 
Relator: Deputado Carlomano Gomes Marques 

I - RELATÓRIO 

De conformidade com as disposições encartadas no 
art. 207, I, do. Regimento Interno dessa Casa Legislativa, 
combinado com o art. 60, I, da Constituição Alencarina, 
o Excelentíssimo Senhor Deputado Ferreira Aragão submete 
à consideração da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, 
acompanhado da Exposição dè Motivos, Projeto de Lei 
" Instituindo a Campanha Diga Não ao Tráfico de Seres 
Humanos e dá outras Providências..na forma que estabelece. 

Protocolizado, há 01.04.2011, fora ordenado o envio do 
referido projeto de Indicação á Procuradoria desta Casa, com 
vistas à emissão de parecer técnico acerca da 
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, 
tudo em conformidade com o art. 1°, V, do Ato Normativo 
200/96. 
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Parecer técnico - jurídico da Procuradoria, que dormita às 
fls.08/15, opinando pela regular tramitação do Projeto de Lei 
respectivo. 

Cumpre - me, portanto, opinar sobre os aspectos 
constitucional, legal, jurídico e regimental da matéria submetida 
ao exame desta Comissão. 

II - VOTO DO RELATOR 

Inicialmente, a proposição legislativa em baila é das mais 
salutares, na medida em que versa acerca de uma das 
questões que têm trazidos transtornos incomensuráveis não só 
a nível local, mas na esfera nacional, bem como internacional. 

Numa primeira linha mais desavisada, tal iniciativa 
parlamentar poderia vir a esbarrar na esfera da competência 
material privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual, esta 
encartada no art.60, II a), b) e d) de nossa Carta Estadual, o 
que não ocorre, na medida em que o próprio parlamentar 
signatário, em seu art. 3°, ressalta " a operacionalização será 
formalizada pelo Escritório de Enfrentamento e Prevenção ao 
Tráfico de Seres Humanos a Proteção à Vítima do Ceará -
EEPTSH-CE, |á vinculado à Secretaria de Justiça do Ceará . 
não importando, portanto, qualquer aumento de despesa para 
a implantação do projeto em discussão. . 

Logo, consoante se observa, não. há que se falar em 
inconstitucionalidade, quer seja em nível estadual, muito 
menos Federal, haja vista que o Art.18, caput da nossa 
Constituição Federal é bastante elucidativo quando trata acerca 
da organização político-administrativa dos entes federados. 
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Ademais, é dè bom alvitre ressaltarmos que inexiste norma 
específica delimitando a matéria em quaisquer uma das suas 
searas, o que legitima, ainda mais, a nobre proposição. 

No que pertine à regimentalidade na propositura da 
presente espécie normativa, o parlamentar signatário encontra
se mais do que legitimado a ensejar o processo legislativo, a 
teor do disposto nos art 58, III, c/c o art. 60, I da Constituição 
Estadual, c/c o os arts. 196, ll, b), 206, II e 207, /, todos do 
Regimento interno da Assembleia Legislativa do Ceará. 

Logo, sem mais delongas, a competência para legislar 
sobre o tema, nos moldes em fora proposto pelo insigne 
Parlamentar subscrevente, é remanescente dó mesmo, por 
todos os dispositivos e argumentações esposadas. 

Verifica-se, portanto, sem muito gasto de raciocínio, que a 
proposição apresentada pelo nobre parlamentar, Deputado 
Ferreira Aragão é constitucional, tanto no que versa acerca da 
iniciativa legislativa, quanto no que pertine à matéria. 

Por todo o exposto, sou FAVORÁVEL à nobre iniciativa 

do Pariamentar autor do Proieto de Léi n 0 63/2011. 

CARLOMANO MANQUES 
Deputado Estadi 

Relator 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N* 63/11 

INSTITUI A CAMPANHA DIGA NÃO AO 
TRÁFICO DE SERES HUMANOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art 1* Fica instituída no Estado do Ceará, a Campanha Diga NÃO ao Tráfico de Seres 
Humanos, com o objetivo de prevenir e combater o crime de tráfico de seres humanos. 

Ar t 2° A campanha prevista no caput do ait. 1° desta Lei, terá como foco a divulgação dos 
malefícios causados pelo crime de trafico de seres humanos às suas vítimas e familiares. 

Art. 3° A campanha referida no art. 1° desta Lei, será operacionalizada pelo Escritório de 
Enfrentamento e Prevenção ap Tráfico de Seres Humanos e Proteção à Vítima do Ceará - EEPTSH-
CE, vinculado á Secretaria de Justiça e Cidadania, sem prejuízo de outras campanhas idealizadas e/ou 
já implementadas. 

Ar t 4° O Poder Executivo Estadual poderá regulamentar esta Lei, com vistas à sua fiel 
execução. 

Art 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

19 de maio de 2011. 
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AUTOGRAFO DE LEI NUMERO QUARENTA E CINCO 

INSTITUI A CAMPANHA DIGA NÃO AO 
TRÁFICO DE SERES HUMANOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. 1° Fica instituída no Estado do Ceará, a Campanha Diga NÃO ao Tráfico de Seres 
Humanos, com o objetivo de prevenir e combater o crime de tráfico de seres humanos. 

Art. 2° A campanha prevista no caput do art. 1 ° desta Lei, terá como foco a divulgação dos 
malefícios causados pelo crime de tráfico de seres humanos às suas vítimas e familiares. 

Art. 3° A campanha referida no art. 1° desta Lei, será operacionalizada pelo Escritório de 
Enfrentamento e Prevenção aò Tráfico de Seres Humanos e Proteção à Vítima do Ceará - EEPTSH-
CE, vinculado à Secretaria de Justiça e Cidadania, sem prejuízo de outras campanhas idealizadas e/ou 
já implementadas. 

Art. 4° O Poder Executivo Estadual poderá regulamentar esta Lei, com vistas à sua fiel 
execução. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
19 de maio de 2011. 

OEP. ROBERTO CLÁUDIO 
PRESIDENTE 
DEP. DR. SARTO 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
EP. TIN GOMES 

2. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. NETO NUNES 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP.TEO MENEZES 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. MANOEL DUCA 
4. ° ÈECRETÁRIO em exercício 6 22 A t 2 
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